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Com fulcro no art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais “MOÇÃO DE APLAUSOS”, nos seguintes termos:

“A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado Valmir Moretto, vem manifestar efusivos APLAUSOS e reconhecimento público
ao 3° Sargento do Corpo de Bombeiros de Mato Grosso ADSON FAGUNDES DOS SANTOS, pelo
excelente trabalho desempenhado à frente do resgate de banhistas na Cascata dos Namorados, localizada
no Parque Estadual da Serra Ricardo Franco, no município de Vila Bela da Santíssima Trindade-MT.”

JUSTIFICATIVA

A presente MOÇÃO DE APLAUSOS tem por objetivo reconhecer o excelente trabalho desempenhado pelo
3° Sargento do Corpo de Bombeiros de Mato Grosso ADSON FAGUNDES DOS SANTOS à frente do
resgate de banhistas na Cascata dos Namorados, localizada no Parque Estadual da Serra Ricardo Franco,
que ficaram ilhados ao serem surpreendidos por uma cabeça d`água durante a trilha, no domingo dia
30.01.2022. Cabeça d’água é o termo conhecido popularmente, utilizado para descrever o aumento rápido e
repentino do nível de um rio, quando chove nas cabeceiras (nascentes) ou em trechos mais altos de seu
percurso. O fenômeno é diferente da tromba d’água, que se assemelha a um tornado, mas tem menor
intensidade e ocorre sobre superfícies líquidas, como mar ou rio

Ante o exposto, apresento aos nobres Pares, a presente proposição legislativa, aos quais peço o devido
apoio para a sua acolhida e merecida aprovação, para que possamos fazer esta merecida
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homenagem.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 09 de Fevereiro de 2022

 

Valmir Moretto
Deputado Estadual
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